ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 01/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA EPP, com sede na RUA JOSE CANELLAS, 138, centro, na cidade de Frederico Westphalen/RS, sob o CNPJ n.º 88.659.974/0001-22 neste ato representada por seu representante legal, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 16/2022 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

LOCAÇÃO DE SISTEMAS NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA, na qual a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Implantação dos Sistemas para Prefeitura

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	1
	SRV
	Sistema de Folha de Pagamento
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Portal do Servidor Público
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema eSocial
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Ponto Eletrônico
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Controle de Vales
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Contabilidade Pública
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Prestação de Contas Públicas
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Tesouraria
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle e Planejamento do Orçamento – PPA, LDO, LOA
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Tributos Municipais
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Fiscalização Tributária
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Alvará On-Line
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Declaração Eletrônica de Serviços – DES
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira (DES-IF)
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Situação Fiscal – CND
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de ITBI Eletrônico
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Emissão de Documento de Arrecadação
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Compras e Licitações
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle de Patrimônio
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle de Almoxarifado
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle de Frotas
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle de Protocolo
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Portal Transparência
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Auditoria do Controle Interno
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	APP Solicitação de Serviços
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	APP Leitura de Água
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Portal Institucional (Web Site)
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Integração Cadastros Nacionais
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Farmácias
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Integração BNAFAR
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Controle de Imunização
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Agendamento de Consultas e Procedimentos
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Atenção Básica eSUS
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Aplicativo (app) Agentes de Saúde
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Ambulatório/Prontuário Eletrônico/Atendimento Clínico
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Controle de TFD – Transporte Fora do Domicilio
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Controle de Exames
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Gestão de Educação
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Transporte Escolar
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Controle da Alimentação Escolar
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema Biblioteca
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Controle Ambiental
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, processamento, segurança e bkp)
	R$ 10.000,00
	R$ 10.000,00

	
	VALOR TOTAL 
	R$ 10.000,00 

	Implantação dos sistemas para Regime Próprio de Previdência (RPPS)

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	2
	1
	SRV
	Sistema de Folha de Pagamento
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Portal do Servidor Público
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema eSocial
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Contabilidade Pública
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Prestação de Contas Públicas
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Tesouraria
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Sistema de Portal Transparência
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	1
	SRV
	Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, processamento, segurança e bkp)
	R$ 880,00
	R$ 880,00

	
	VALOR TOTAL
	R$ 880,00

	Locação de sistemas para Prefeitura

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	4
	12
	MES
	Sistema de Folha de Pagamento
	R$ 1.675,00
	R$ 20.100,00

	
	12
	MES
	Sistema de Portal do Servidor Público
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema eSocial
	R$ 1.023,00
	R$ 12.276,00

	
	12
	MES
	Sistema de Ponto Eletrônico
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Sistema Controle de Vales
	R$ 279,00
	R$ 3.348,00

	
	12
	MES
	Sistema de Contabilidade Pública
	R$ 1.396,00
	R$ 16.752,00

	
	12
	MES
	Sistema de Prestação de Contas Públicas
	R$ 700,00
	R$ 8.400,00

	
	12
	MES
	Sistema de Tesouraria
	R$ 651,00
	R$ 7.812,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle e Planejamento do Orçamento – PPA, LDO, LOA
	R$ 465,00
	R$ 5.580,00

	
	12
	MES
	Sistema de Tributos Municipais
	R$ 1.768,00
	R$ 21.216,00

	
	12
	MES
	Sistema Fiscalização Tributária
	R$ 418,00
	R$ 5.016,00

	
	12
	MES
	Alvará On-Line
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica
	R$ 1.850,00
	R$ 22.200,00

	
	12
	MES
	Sistema Declaração Eletrônica de Serviços – DES
	R$ 400,00
	R$ 4.800,00

	
	12
	MES
	Sistema Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira (DES-IF)
	R$ 1.396,00
	R$ 16.752,00

	
	12
	MES
	Sistema de Situação Fiscal – CND
	R$ 232,00
	R$ 2.784,00

	
	12
	MES
	Sistema de ITBI Eletrônico
	R$ 418,00
	R$ 5.016,00

	
	12
	MES
	Sistema de Emissão de Documento de Arrecadação
	R$ 465,00
	R$ 5.580,00

	
	12
	MES
	Sistema de Compras e Licitações
	R$ 1.050,00
	R$ 12.600,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle de Patrimônio
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle de Almoxarifado
	R$ 698,00
	R$ 8.376,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle de Frotas
	R$ 279,00
	R$ 3.348,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle de Protocolo
	R$ 232,00
	R$ 2.784,00

	
	12
	MES
	Sistema de Portal Transparência
	R$ 651,00
	R$ 7.812,00

	
	12
	MES
	Sistema de Auditoria do Controle Interno
	R$ 325,00
	R$ 3.900,00

	
	12
	MES
	APP Solicitação de Serviços
	R$ 325,00
	R$ 3.900,00

	
	12
	MES
	APP Leitura de Água
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Sistema Portal Institucional (Web Site)
	R$ 465,00
	R$ 5.580,00

	
	12
	MES
	Integração Cadastros Nacionais
	R$ 279,00
	R$ 3.348,00

	
	12
	MES
	Sistema de Farmácias
	R$ 698,00
	R$ 8.376,00

	
	12
	MES
	Integração BNAFAR
	R$ 279,00
	R$ 3.348,00

	
	12
	MES
	Sistema Controle de Imunização
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Sistema Agendamento de Consultas e Procedimentos
	R$ 465,00
	R$ 5.580,00

	
	12
	MES
	Sistema Atenção Básica eSUS
	R$ 1.116,00
	R$ 13.392,00

	
	12
	MES
	Aplicativo (app) Agentes de Saúde
	R$ 558,00
	R$ 6.696,00

	
	12
	MES
	Ambulatório/Prontuário Eletrônico/Atendimento Clínico
	R$ 1.000,00
	R$ 12.000,00

	
	12
	MES
	Sistema Controle de TFD – Transporte Fora do Domicilio
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema Controle de Exames
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema de Gestão de Educação
	R$ 2.500,00
	R$ 30.000,00

	
	12
	MES
	Sistema de Transporte Escolar
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema Controle da Alimentação Escolar
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema Biblioteca
	R$ 372,00
	R$ 4.464,00

	
	12
	MES
	Sistema de Controle Ambiental
	R$ 700,00
	R$ 8.400,00

	
	12
	MES
	Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, processamento, segurança e bkp)
	R$ 2.792,00
	R$ 33.504,00

	
	VALOR TOTAL
	R$ 390.840,00

	Locação de sistemas para Regime Próprio de Previdência (RPPS)

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	5
	12
	MES
	Sistema de Folha de Pagamento
	R$ 670,00
	R$ 8.040,00

	
	12
	MES
	Sistema de Portal do Servidor Público
	R$ 232,00
	R$ 2.784,00

	
	12
	MES
	Sistema eSocial
	R$ 400,00
	R$ 4.800,00

	
	12
	MES
	Sistema de Contabilidade Pública
	R$ 500,00
	R$ 6.000,00

	
	12
	MES
	Sistema de Prestação de Contas Públicas
	R$ 232,00
	R$ 2.784,00

	
	12
	MES
	Sistema de Tesouraria
	R$ 232,00
	R$ 2.784,00

	
	12
	MES
	Sistema de Portal Transparência
	R$ 325,00
	R$ 3.900,00

	
	12
	MES
	Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, hospedagem, processamento, segurança e bkp)
	R$ 511,00
	R$ 6.132,00

	
	VALOR TOTAL
	R$ 37.224,00

	VALOR TOTAL DOS ITENS
	R$ 438.944,00


Obs 1: O município se reserva o direito de licitar todos os subitens, porém poderá contratar em um primeiro momento somente alguns sistemas, sendo que os demais poderão ser contratados no decorrer da vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 438.944,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS).

2.2. Os pagamentos serão efetuados no mês subsequente a prestação dos serviços, conforme Decreto nº 1604/2017 (Ordem Cronológica), mediante autorização de pagamento. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. A contratação dos serviços terá vigência inicial de 12 meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos conforme prevê a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, limitado a 48 (quarenta e oito) meses.

3.1.1. Nas renovações o reajuste se dará conforme índice de reajuste o IPCA ou IGPM (o que apresentar menor índice de aumento) acumulado no período ou valor menor que a variação dos índices, desde que acordo entre as partes.

3.2. A entrega do objeto deverá ser feita conforme prazos estabelecidos no Termo de referência após o recebimento da autorização de fornecimento na JUNTO AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

3.3. Os serviços precisam ser prestados de acordo com o Termo de Referência.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO

3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2024 - INFORMATIZAÇÃO DA APS

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2054 - MANUT. DESP. GESTÃO AMBIENTAL

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2042 - MANUT. DESP. DA SEC. MUN. DA FAZENDA

3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2045 - MANUT. DESP. SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO

3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO

	Projeto

Despesa  
	2066 - DESP. DA SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.40.96.00.00.00 SERVIÇOS DE T.I.C. - PAGAMENTO ANTECIPADO


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. Executar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço ora contratado.

5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:

6.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

6.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;

6.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

7.1.3. Em caso de Rescisão Contratual a contratante se responsabiliza a manter o acesso aos sistemas para migração dos dados, se for o caso.
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.

9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1. As partes, mutuamente, autorizam a coleta, o tratamento e a guarda de documentos físicos e digitais inerentes ao convênio, uma vez que, torna-se necessária e indispensável, a utilização de tais dados, em virtude das obrigações decorrentes de legislações educacionais e/ou governamentais, estando, o presente e as partes, atendendo às disposições Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações correlatas ao uso de dados.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 02 de janeiro de 2023.
_________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
   VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                           PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
